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RESOLUÇÃO Nº 011/2018 DE 15 DE MAIO DE 2018 
  
ERRATA 

Dispõe sobre: A abertura de Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 5.205.000,00 (cinco 
milhões, duzentos e cinco mil reais) e 
Abertura de Crédito Adicional Suplementar de R$ 
100.000,00 (Cem mil reais) às seguintes 
dotações do orçamento vigente, e dá outras 
providências. 

 
O Presidente, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela 

Resolução nº 01/2018 de 04/01/2018, 

RESOLVE: 
 
  Art.1º.Fica o Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista autorizado a 

realizar na Contadoria da Prefeitura, a abertura de crédito adicional especial no valor de 

R$ 5.205.000,00 (cinco milhões, duzentos e cinco mil reais) na seguinte categoria de 

programação do orçamento vigente: 

ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.002 – ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
103020001.2.003000 – MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
 
 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 
FONTE 01................................................................................R$       100.000,00 
 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.009 – UPA 
103020001.2.021000 – MANUTENÇÃO UPA ZONA NORTE - JD GUANABARA 
 
 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 
FONTE 01................................................................................R$      2.414.000,00 
 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 
FONTE 01................................................................................R$         381.000,00 
 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
FONTE 01...............................................................................R$            55.000,00 
 
3.3.90.39 – Outros Serviços Terc. P. Juridica 
FONTE 01..............................................................................R$        2.355.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO..................................................R$ 5.305.000,00        
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     Art. 2º.O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto pelo excesso de 

arrecadação proveniente dos repasses dos contratos na área de Estratégia Saúde da 

Família e do contrato 239/2018, com o município de Presidente Prudente para 

operacionalização da gestão e execução de ações e serviços a serem prestados junto a 

Unidade de Pronto Atendimento Zona Norte, Jardim Guanabara, no valor de  R$ 

7.834.327,74 (sete milhões, oitocentos e trinta e quatro mil, trezentos e vinte e sete 

reais e setenta e quatro centavos), nos termos do parágrafo 1º do Artigo 43 da Lei 

Federal 4.320/64 e Artigo 5° da Resolução Ciop nº 019 de 02/12/2016. 

 
 

  Art. 3º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

  
Presidente Prudente, 15 de maio de 2018. 

 
 
 

. 
Ailton Cesar Herling 

Presidente 


